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 Despacho n.º 12363/2012
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo 
da competência delegada nos termos da alínea k) do n.º 1 do despacho 
n.º 6864/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 de abril, 
que Portugal ratifique o STANAG 4569 Land (Edition 1) — Protection 
Levels for Occupants of Logistic and Light Armoured Vehicles com 
implementação no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

5 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major -general.

206390182 

 Despacho n.º 12364/2012
A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo 
da competência delegada nos termos da alínea k) do n.º 1 do Despacho 
n.º 6864/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 de 
abril, que Portugal ratifique o STANAG 5524 (Edition 2) — NATO 
Interoperability Standards and Profiles (NISP) com implementação na 
Marinha e sem implementação na Força Aérea.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

5 de setembro de 2012. — O Diretor-Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major-general.

206390247 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 12365/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturnidade, 

ao posto de primeiro -marinheiro em regime de contrato da classe de téc-
nicos de armamento, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 6 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, que se en-
contrava na situação de demorado na promoção desde 30 de maio de 2012:

9326906, segundo -marinheiro TA RC Vitorino Lourenço Fernandes 
Porfírio.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 30 de maio 
de 2012, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9326406, 
primeiro -marinheiro TA RC Nelson Miguel Caria Nunes Barata, e à direita 
do 9318106, primeiro -marinheiro TA RC Cláudio Filipe Correia Lapa.

14 de setembro de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço 
de Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António 
de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206389098 

 Despacho n.º 12366/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por antigui-

dade, ao posto de cabo da classe de eletricistas, nos termos do disposto 
no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfa-
zer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos artigos 
56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o Despacho 
n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças 
e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9311800, primeiro -marinheiro E José António Ferreira Rodrigues.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 30 de 
dezembro de 2010, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º  -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 420199, cabo E Luis Miguel da Cunha Pinto.

14 de setembro de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço 
de Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António 
de Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206389057 

 Despacho n.º 12367/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo-marinheiro em regime de contrato da classe 
de fuzileiros, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º do 
referido Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012, 
de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional, o seguinte militar:

9808809 primeiro-grumete FZ RC Paulo Jorge Veloso Moreira.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 29 de abril 
de 2012, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9800809, 
segundo-marinheiro FZ RC Fábio Emanuel Gonçalves Guedes e à direita 
do 9804707, segundo-marinheiro FZ RC Válter Vigia Gomes.

14 de setembro de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço 
de Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António 
de Oliveira Belo Fabião, capitão-de-mar-e-guerra.

206389008 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos
Repartição de Reserva, Reforma e Disponibilidade

Despacho n.º 12368/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SAj NIM 17413884 

Claudino Figueiredo Soares Campos, transite para a:
Situação de reforma
Nos termos da alínea a) do n.º 3 do Artigo 159.º do EMFAR, conjugado 

com o Dec Lei n.º 166/05 de 23 de setembro, desde 21 de agosto de 2012.
13 setembro 2012. — Por delegação do Diretor de Administração 

dos Recursos Humanos, após delegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, 
o Chefe da Repartição de Reserva Reforma e Disponibilidade, Jorge 
Ferreira de Brito, COR INF.

206388077 




